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Comunidade dos Países

de Lingua Portuguesa

DECLARA^ÁO CONJUNTA DE LIS80A

OS PROCURADORES GERAIS E OS FISCALES GENERALES, MEMBROS DA ASSOCIA^ÁO

IBEROAMERICANA DE MINISTERIOS PÚBLICOS (AIAMP) E DA COMUNIDADE PAÍSES

DE LÍNGUA PORTUGUESA (CPLP), REUNIDOS EM LISBOA, POR OCASIÁO DA XXIV

ASSEMBLEIA DA AIAMP E DO XIV ENCONTRO DOS PROCURADORES-GERAIS DA CPLP

Considerando os principios do Estado de Direito, em especial o respeito pela Constitui?ao e

pela Lei e pelos Direitos Humanos;

Afirmando o principio da iguaidade dos cidadaos penante a lei e o direito a urna decisao

proferida por um tribunal independente e imparcial;

Salientando a autonomía e independencia do Ministerio Público como valores essenciais para

a consolidafao do Estado de Direito;

Reconhecendo que a criminalidade económico-financeira, a corrup^ao e o crime organizado e

violento constituem fenómenos crimináis complexos, globais, transnacionais e transversais a

todos os países;

Tendo em conta, designadamente, as directrizes das Nagoes Unidas sobre as Punzóes do

Ministério Público, aprovadas no 8® congresso das Nafoes Unidas para a Prevengao do Crime e

do Tratamento dos Delinquentes (La Habana, Cuba, 1990) e a Recomendagao REC (2000) 19 do

Conselho da Europa (COE) sobre o papel do Ministério Público no sistema e Justina Penal,
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DECLARAM:

1. A autonomia do Ministério Público face aos poderes legislativo e executivo constituí

urna garantía da ígualdade dos cidadaos perante a lei, da independencia dos tribunais

e da credibilidade do sistema de justiga.

2. O Ministério Público deve exercer as suas fun^oes orientado pelo interesse público,

vinculado a estritos critérios de legalidade e objectividade e apenas sujeito á

Constituifáo e á Lei.

3. O Ministério Público é a autoridade constitucionalmente competente para o exercício

da ac?ao penal, pelo que deve assumir a direcgao efectiva da investiga^ao criminal, em

consonancia com a lei e as instru?5es gerais emitidas.

4. A cooperario jurídica e judíciária, bem como todas as formas de comunicarlo e troca

de experiéncias, formáis e informáis, entre os Ministérios Públicos, constituem

instrumentos fundamentáis para o cabal exercício das suas funroes, e, em particular,

para o objectivo comum de combate aos fenómenos crimináis complexos e

transnacionais, designadamente a criminalidade económico-financeira, a corruprao e

o crime organizado e violento.

5. Os Procuradores-Gerais os Fiscales Generales membros da AIAMP e os Procuradores

Gerais da CPLP expressam a importancia de, com respeito pelos seus ordenamentos

jurídicos, promover a implementarao da Convenrao das Naroes Unidas contra a

Corruprao e demais instrumentos internacionais relativos á matéria, em especial as

disposiroes destinadas á prevenrao e á repressao dessa forma de criminalidade.

6. Ao Ministério Público tem um papel fundamental na cooperario judiciária

internacional, assumindo os Procuradores-Gerais e Fiscales Generales membros da

AIAMP e os Procuradores Gerais da CPLP o compromisso de promover a designarlo

dos Ministérios Públicos como Autoridade Central no ámbito da cooperario judiciária

em matéria penal.
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7. Os Procuradores Gerais e os Fiscales Generales membros da AIAMP e os Procuradores

Gerais da CPLP comprometem-se a aprofundar entre si as rela^oes interinstitucionais e

todas as formas de colaboragao e cooperatao, desenvolvendo e promovendo

procedimentos directos e simplificados de comunicagao, e fomentando o trabalho das

Redes de coopera?áo iberoamericanas e dos países de língua portuguesa, com vista ao

cumprimento mais célere e eficaz dos instrumentos de cooperagao jurídica/judiciária

internacional.

Lisboa, 11 de Gutubro de 2016

Os Procuradores-Gerais e Fiscales Generales

Alejandra Giis Garbo

Argentina.

Joao Ma^i^Moreira de Soufea
' //Angola / /

RamircUdsé GuerrUo Peñaranda
/  Bolívia

Rodrigo JanotMonteIro de Barros

Brasil
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)sckr Silva dos Reís lavares
Cabo Verde

rge A^bbtt Charme
Chile
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estor Humberto Martínez Neira

o ómbia

Darío elgad Cura

Cuba

Galo Chirlboga Zambrano
cr Cquador

Thelma Esperanza Aldana Hernández

Guatemala

Un Man Kuok

Em representadlo do Procurador-Geral

Macau

Beatriz Buchili

Modambique

L . í¡ C§£0C(^ r
j/rgé Chavarría Guzmán >
'  Costa tffcÉT

Douglas Ruiz

ídor

Consuelo Madrigal Martínez Pereda

Espanha

Antonio Sedja Man

Guioáfetyíiu

\ I \ ; AAMaAA/^ \
Áime Chave? Aim \

Em representado da Procur^pra-Gerai

\l México

Kenla I, Porcell D

Panamá
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Javier Díaz Verón

Paraguai

Joana Marques Víd^l

Portugal

Pablo Wilfre ánchez\
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Rodolfo Alb,

Em repres

íneira Cebados

do Procurador-Geral

Dominicana

Frederique Sambi Viegas d'Abreu
S. Tomé e Príncipe

José da Costa Ximene

Timor

Jorge Díaz Almeida
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Luisa Ortega Díaz
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